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AVISO DE ADIAMENTO
 

AVISO DE ADIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA - PREGÃO
ELETRÔNICO 001/2026 - SAAE. Prefeitura do município de Passagem
Franca - MA, torna público aos interessados que, com base nas
disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, que o
processo supracitado que estava marcado para realização da sua
abertura às 09h00min (nove horas) do dia 05/06/2026, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico 001/2026-SRP, do tipo menor preço por
lote, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO. (SAAE) DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-
MA, será adiado para data do dia 19 de junho de 2026 às 09h00min
(nove horas), destinado a todas as secretarias para o exercício
financeiro do corrente ano. A presente licitação será realizada através
da plataforma www.licitapassagemfrancama.com.br. O Edital e seus
anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às
12h00min para consulta na Sala da Comissão de Licitação, localizada
na Praça Presidente Médici S/N ou por consulta no
sitehttps://www.licitapassagemfrancama.com.br e www.tce.ma.gov.br,
demais informações na CPL de Passagem-Franca, 03 de junho de
2026. Luis Flávio Miranda de Amorim, Agente de Contratações.

Identificador: 4192-f3b599342c1dfb7f72d376a9149714945e6ab8ba

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. (SAAE)
do Município de Passagem Franca, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, com base no artigo 71, inciso IV da Lei nº
14.133/2021, segundo do consta nos autos do Pregão Eletrônico
002/2026, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
J C DO VAL MATERIAL ELETRICO LTDA 69.603.637/0001-79,
localizada na Av Nossa Senhora de Fatima, Bairro Jóquei; Teresina - PI,
CEP: 64.048180, os itens 0001, 0002, 0003, 0004, 0005,0006, 0007,
0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018,
0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029,
0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040,
0041, 0042, 0043, 0044, 0045, 0046, 0047, do certame com o valor
total R$ 494.125,00 (quatro cento e noventa e quatro milhões cento
e vinte cinco mil reais), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 002/2026.
 
2. HOMOLOGAR ADJUDICAR o resultado da presente licitação em
favor da empresa: : J C DO VAL MATERIAL ELETRICO LTDA
69.603.637/0001-79,  localizada na Av Nossa Senhora de Fatima, Bairro
Jóquei; Teresina - PI, CEP: 64.048180, os itens 0001, 0002, 0003, 0004,
0005,0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015,
0016, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026,
0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037,
0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 0045, 0046, 0047, do
certame com o valor total R$ 494.125,00 (quatro cento e noventa e
quatro milhões cento e vinte cinco mil reais), segundo do que consta
nos autos do Pregão Eletrônico 010/2026.

 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

___________________________________
Fabio Sousa Rocha

DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. (SAAE)
 
 

Identificador: 6742-ec30cfd62881c01c1888524178054af6912acc1c

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ:
39.281.122/0001-39, localizada na RUA 13 DE MAIO. 1820,
VERMELHA - TERESINA - PI, CEP: 640182-85, vencedora dos itens
0004, 0101, 0116, 0126, 0127, 0134, 0136, 0139, 0151, 0155, 0156,
0157, 0159, 0164, 0165, 0166, 0167, 0168, 0171, 0176, 0182, 0189,
0195, 0220, 0227, 0233, 0255, 0269, 0272, 0278, 0290, 0301, 0303,
0304, 0351, 0353, 0374, 0474, 0475, 0476, 0477, 0478, 0479, 0480,
0481, 0482, 0483, 0484, 0485, 0486, 0487, 0488, 0489 - do certame
com o valor total R$ 818.954,70 (Oitocentos e dezoito mil,
novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), segundo
do que consta nos autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 39.281.122/0001-39, localizada na RUA 13 DE MAIO. 1820,
VERMELHA - TERESINA - PI, CEP: 640182-85, vencedora dos itens
0004, 0101, 0116, 0126, 0127, 0134, 0136, 0139, 0151, 0155, 0156,
0157, 0159, 0164, 0165, 0166, 0167, 0168, 0171, 0176, 0182, 0189,
0195, 0220, 0227, 0233, 0255, 0269, 0272, 0278, 0290, 0301, 0303,
0304, 0351, 0353, 0374, 0474, 0475, 0476, 0477, 0478, 0479, 0480,
0481, 0482, 0483, 0484, 0485, 0486, 0487, 0488, 0489 - do certame
com o valor total R$ 818.954,70 (Oitocentos e dezoito mil,
novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), segundo
do que consta nos autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Identificador: 6748-a009abba7bd584e6e0a04c878e18bde58cc27e5e

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
BENTES SOUSA & CIA LTDA, CNPJ: 63.424.121/0001-80, localizada
na RUA PAULO FRONTIN, 217 - Monte Castelo - São Luis - MA - CEP:
65.031-360, vencedora dos itens 0490, 0491, 0492, 0493, 0494, 0496,
0501, 0503, 0508, 0509, 0514 - do certame com o valor
total R$ 242.788,00 (Duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e
oitenta e oito reais), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA, CNPJ: 63.424.121/0001-80,
localizada na RUA PAULO FRONTIN, 217 - Monte Castelo - São Luis -
MA - CEP: 65.031-360, vencedora dos itens 0490, 0491, 0492, 0493,
0494, 0496, 0501, 0503, 0508, 0509, 0514 - do certame com o valor
total R$ 242.788,00 (Duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e
oitenta e oito reais), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 035/2025.
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-4ab039454a22e8b256a6767386e82e879565ffbe

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 17.828.413/0001-61,
localizada RUA CLEMENTINO RIBEIRO Nº 615 - IBIAPABA -
FLORIANO - PI CEP: 64.803-045, vencedora dos itens 0001, 0002,

0005, 0010, 0011, 0012, 0017, 0020, 0023, 0030, 0034, 0040, 0043,
0096, 0098, 0119, 0122, 0123, 0124, 0128, 0129, 0137, 0158, 0160,
0161, 0162, 0183, 0184, 0185, 0186, 0187, 0188, 0200, 0202, 0207,
0211, 0283, 0287, 0322, 0335, 0385, 0410, 0441, 0451, 0452, 0453,
0454, 0455, 0473, 0532 - do certame com o valor
total R$ 465.075,95 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil, setenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos), segundo do que consta nos
autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 17.828.413/0001-61,
localizada RUA CLEMENTINO RIBEIRO Nº 615 - IBIAPABA -
FLORIANO - PI CEP: 64.803-045, vencedora dos itens 0001, 0002,
0005, 0010, 0011, 0012, 0017, 0020, 0023, 0030, 0034, 0040, 0043,
0096, 0098, 0119, 0122, 0123, 0124, 0128, 0129, 0137, 0158, 0160,
0161, 0162, 0183, 0184, 0185, 0186, 0187, 0188, 0200, 0202, 0207,
0211, 0283, 0287, 0322, 0335, 0385, 0410, 0441, 0451, 0452, 0453,
0454, 0455, 0473, 0532 - do certame com o valor
total R$ 465.075,95 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil, setenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos), segundo do que consta nos
autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-d2e57df0787b8554c6bf7a97fdc70e674ecd4a8f

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA, CNPJ: 28.492.207/0001-40,
RUA DESEMBARGADOR FRANCISCO PIRES DE CASTRO Nº 830 -
TERESINA - PI CEP: 64002-490, vencedora dos itens 0024, 0038,
0066, 0237, 0254, 0315, 0354, 0360, 0531 - do certame com o valor
total R$ 26.552,00 (Vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois
reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA,
CNPJ: 28.492.207/0001-40, RUA DESEMBARGADOR FRANCISCO
PIRES DE CASTRO Nº 830 - TERESINA - PI CEP: 64002-490,
vencedora dos itens 0024, 0038, 0066, 0237, 0254, 0315, 0354, 0360,
0531 - do certame com o valor total R$ 26.552,00 (Vinte e seis mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais), segundo do que consta nos
autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
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3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-0bb1f12c9dde17c923774a2f09f8710e64cbba57

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ: 08.516.958/0001-41, AV. ODILON ARAUJO, 645 - PIÇARRA,
TERESINA-PI - CEP: 64017-280, vencedora dos itens 0142, 0205,
0275, 0277, 0285, 0457, 0458 - do certame com o valor
total R$ 8.449,50 (Oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
CNPJ: 08.516.958/0001-41, AV. ODILON ARAUJO, 645 - PIÇARRA,
TERESINA-PI - CEP: 64017-280, vencedora dos itens 0142, 0205,
0275, 0277, 0285, 0457, 0458 - do certame com o valor
total R$ 8.449,50 (Oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 035/2025.
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-183d9da1de645c8bc320320b84bd018896965340

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
E A DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 55.789.554/0001-01, AVENIDA SAO RAIMUNDO, 767 -
PICARRA, TERESINA-PI - CEP: 64.017-090, vencedora dos itens 0305,
0341 - do certame com o valor total R$ 7.032,00 (Sete mil e trinta e
dois reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: E A DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ: 55.789.554/0001-01, AVENIDA SAO RAIMUNDO, 767 -
PICARRA, TERESINA-PI - CEP: 64.017-090, vencedora dos itens 0305,
0341 - do certame com o valor total R$ 7.032,00 (Sete mil e trinta e
dois reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.
 
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-d365363902648e9dbc2e31f1e56a7b515426c83f

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, CNPJ: 04.528.673/0001-70,
R ANANIAS CARVALHO CHAVES 71 - PARQUE PIAUI I - TIMON - MA
- CEP: 65.631-160, vencedora dos itens 0014, 0065, 0091, 0133, 0174,
0270, 0296, 0332, 0345 - do certame com o valor
total R$ 61.285,20 (Sessenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco
reais e vinte centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
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empresa: G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL,
CNPJ: 04.528.673/0001-70, R ANANIAS CARVALHO CHAVES 71 -
PARQUE PIAUI I - TIMON - MA - CEP: 65.631-160, vencedora dos itens
0014, 0065, 0091, 0133, 0174, 0270, 0296, 0332, 0345 - do certame com
o valor total R$ 61.285,20 (Sessenta e um mil, duzentos e oitenta e
cinco reais e vinte centavos), segundo do que consta nos autos do
Pregão Eletrônico 035/2025.
 
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-1e5e27e077d073e3345727293c169e478037c21d

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
GS SILVA COMERCIO LTDA, CNPJ: 39.608.654/0001-38, ROD BR
222, KM 281, LOTE 16, ANDAR A, Nº 01 - CENTRO - ARARI - MA -
CEP: 65.480-000, vencedora dos itens 0018, 0026, 0035, 0048, 0055,
0063, 0074, 0090, 0092, 0437, 0438, 0528, 0529 - do certame com o
valor total R$ 54.094,08 (Cinquenta e quatro mil, noventa e quatro
reais e oito centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão
Eletrônico 035/2025.
 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: GS SILVA COMERCIO LTDA, CNPJ: 39.608.654/0001-38,
ROD BR 222, KM 281, LOTE 16, ANDAR A, Nº 01 - CENTRO - ARARI -
MA - CEP: 65.480-000, vencedora dos itens 0018, 0026, 0035, 0048,
0055, 0063, 0074, 0090, 0092, 0437, 0438, 0528, 0529 - do certame
com o valor total R$ 54.094,08 (Cinquenta e quatro mil, noventa e
quatro reais e oito centavos), segundo do que consta nos autos do
Pregão Eletrônico 035/2025.
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-2602656df17104c5d17b0cdb59772af6d724900d

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
LIDER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 45.902.414/0001-44, RUA NESTOR, 288 - CIDADE NOVA -
JOÃO LISBOA - MA - CEP: 65.922-000, vencedora dos itens 0008,
0009, 0015, 0022, 0028, 0029, 0031, 0036, 0037, 0039, 0042, 0044,
0046, 0047, 0049, 0052, 0053, 0057, 0061, 0062, 0064, 0068, 0070,
0072, 0073, 0075, 0093, 0094, 0095, 0108, 0109, 0110, 0111, 0112,
0113, 0114, 0115, 0125, 0132, 0135, 0138, 0140, 0141, 0145, 0146,
0147, 0148, 0149, 0150, 0152, 0153, 0154, 0163, 0169, 0170, 0172,
0173, 0175, 0177, 0178, 0190, 0192, 0193, 0194, 0196, 0199, 0201,
0203, 0204, 0208, 0209, 0212, 0213, 0214, 0217, 0218, 0219, 0221,
0223, 0224, 0225, 0226, 0228, 0229, 0231, 0232, 0234, 0235, 0236,
0238, 0240, 0241, 0242, 0245, 0246, 0247, 0249, 0250, 0251, 0252,
0253, 0256, 0258, 0259, 0260, 0261, 0262, 0263, 0264, 0265, 0266,
0268, 0274, 0276, 0281, 0282, 0284, 0286, 0288, 0289, 0291, 0292,
0294, 0295, 0297, 0298, 0299, 0300, 0302, 0306, 0307, 0308, 0309,
0310, 0311, 0313, 0316, 0317, 0318, 0321, 0323, 0324, 0325, 0326,
0327, 0328, 0329, 0330, 0333, 0334, 0336, 0337, 0338, 0339, 0343,
0349, 0350, 0352, 0355, 0356, 0357, 0359, 0361, 0362, 0363, 0368,
0369, 0371, 0372, 0373, 0375, 0376, 0377 - do certame com o valor
total R$ 1.689.119,12 (Um milhão, seiscentos e oitenta e nove mil,
cento e dezenove reais e doze centavos), segundo do que consta nos
autos do Pregão Eletrônico 035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: LIDER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ: 45.902.414/0001-44, RUA NESTOR, 288 - CIDADE
NOVA - JOÃO LISBOA - MA - CEP: 65.922-000, vencedora dos itens
0008, 0009, 0015, 0022, 0028, 0029, 0031, 0036, 0037, 0039, 0042,
0044, 0046, 0047, 0049, 0052, 0053, 0057, 0061, 0062, 0064, 0068,
0070, 0072, 0073, 0075, 0093, 0094, 0095, 0108, 0109, 0110, 0111,
0112, 0113, 0114, 0115, 0125, 0132, 0135, 0138, 0140, 0141, 0145,
0146, 0147, 0148, 0149, 0150, 0152, 0153, 0154, 0163, 0169, 0170,
0172, 0173, 0175, 0177, 0178, 0190, 0192, 0193, 0194, 0196, 0199,
0201, 0203, 0204, 0208, 0209, 0212, 0213, 0214, 0217, 0218, 0219,
0221, 0223, 0224, 0225, 0226, 0228, 0229, 0231, 0232, 0234, 0235,
0236, 0238, 0240, 0241, 0242, 0245, 0246, 0247, 0249, 0250, 0251,
0252, 0253, 0256, 0258, 0259, 0260, 0261, 0262, 0263, 0264, 0265,
0266, 0268, 0274, 0276, 0281, 0282, 0284, 0286, 0288, 0289, 0291,
0292, 0294, 0295, 0297, 0298, 0299, 0300, 0302, 0306, 0307, 0308,
0309, 0310, 0311, 0313, 0316, 0317, 0318, 0321, 0323, 0324, 0325,
0326, 0327, 0328, 0329, 0330, 0333, 0334, 0336, 0337, 0338, 0339,
0343, 0349, 0350, 0352, 0355, 0356, 0357, 0359, 0361, 0362, 0363,
0368, 0369, 0371, 0372, 0373, 0375, 0376, 0377 - do certame com o
valor total R$ 1.689.119,12 (Um milhão, seiscentos e oitenta e nove
mil, cento e dezenove reais e doze centavos), segundo do que consta
nos autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
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contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-a46316d04f3d57985e96c603e396ce5ae1891f3b

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
OTIMA DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA,
CNPJ: 05.577.401/0001-22, RUA MAGALHÃES FILHO, N° 720,
NORTE - CENTRO - TERESINA - PI - CEP: 64.000-128, vencedora dos
itens 0181, 0230, 0340, 0342, 0364 - do certame com o valor
total R$ 28.566,00 (Vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e seis
reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: OTIMA DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA,
CNPJ: 05.577.401/0001-22, RUA MAGALHÃES FILHO, N° 720,
NORTE - CENTRO - TERESINA - PI - CEP: 64.000-128, vencedora dos
itens 0181, 0230, 0340, 0342, 0364 - do certame com o valor
total R$ 28.566,00 (Vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e seis
reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-833530eb630a1f1143499b93be3e6ed73655decf

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 31.317.338/0001-03, AV.
HENRY WALL DE CARVALHO, 5059 - LOURIVAL PARENTE,
TERESINA - PI - CEP 64.022-135, vencedora dos 0191 - do certame
com o valor total R$ 370,00 (Trezentos e setenta reais), segundo do
que consta nos autos do Pregão Eletrônico 035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ: 31.317.338/0001-03, AV. HENRY WALL DE CARVALHO, 5059 -
LOURIVAL PARENTE, TERESINA - PI - CEP 64.022-135, vencedora
dos 0191 - do certame com o valor total R$ 370,00 (Trezentos e
setenta reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-5954e6f7ea2b91b0d80d38cae5be240fa3ae0720

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
HOSPITALARES, CNPJ: 42.247.960/0001-09, RUA PAULO
CARNEIRO DA CUNHA 2100 - TANCREDO NEVES, TERESINA - PI -
CEP: 64.076-030, vencedora dos 0027, 0121, 0210, 0215, 0216, 0243,
0312, 0346, 0378, 0381, 0382, 0383, 0386, 0390, 0391, 0393, 0394,
0396, 0413, 0418, 0421, 0425, 0428, 0432, 0434, 0443, 0445, 0460,
0469, 0470, 0471, 0472, 0517, 0521 - do certame com o valor
total R$ 90.183,20 (Noventa mil, cento e oitenta e três reais e vinte
centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.
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2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
HOSPITALARES, CNPJ: 42.247.960/0001-09, RUA PAULO CARNEIRO
DA CUNHA 2100 - TANCREDO NEVES, TERESINA - PI - CEP:
64.076-030, vencedora dos 0027, 0121, 0210, 0215, 0216, 0243, 0312,
0346, 0378, 0381, 0382, 0383, 0386, 0390, 0391, 0393, 0394, 0396,
0413, 0418, 0421, 0425, 0428, 0432, 0434, 0443, 0445, 0460, 0469,
0470, 0471, 0472, 0517, 0521 - do certame com o valor
total R$ 90.183,20 (Noventa mil, cento e oitenta e três reais e vinte
centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.

 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 
 
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-6dcfdb1f1873971d114c1b87c722aaa9b54c5d17

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
PROMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 28.527.734/0001-42, AVENIDA
ABDIAS NEVES, N° 1119 - CRISTO REI - TERESINA - PI CEP:
64.015-300, vencedora dos itens 0058, 0099, 0120, 0257, 0279, 0280,
0319, 0320, 0331, 0347, 0348, 0370, 0379, 0380, 0384, 0387, 0388,
0389, 0395, 0397, 0398, 0399, 0400, 0401, 0402, 0403, 0404, 0405,
0406, 0407, 0408, 0409, 0411, 0412, 0414, 0415, 0416, 0420, 0422,
0423, 0424, 0426, 0427, 0430, 0433, 0435, 0439, 0440, 0442, 0444.
0448, 0449, 0450, 0456, 0459, 0461, 0462, 0466, 0467, 0495, 0497,
0499, 0500, 0502, 0504, 0511, 0512, 0513, 0515, 0516, 0519, 0520,
0522, 0523, 0524, 0525, 0526, 0527, 0530, 0533- do certame com o
valor total R$ 623.094,24 (Seiscentos e vinte e três mil, noventa e
quatro reais e vinte e quatro centavos), segundo do que consta nos
autos do Pregão Eletrônico 035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: PROMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 28.527.734/0001-42,
AVENIDA ABDIAS NEVES, N° 1119 - CRISTO REI - TERESINA - PI
CEP: 64.015-300, vencedora dos itens 0058, 0099, 0120, 0257, 0279,
0280, 0319, 0320, 0331, 0347, 0348, 0370, 0379, 0380, 0384, 0387,
0388, 0389, 0395, 0397, 0398, 0399, 0400, 0401, 0402, 0403, 0404,
0405, 0406, 0407, 0408, 0409, 0411, 0412, 0414, 0415, 0416, 0420,
0422, 0423, 0424, 0426, 0427, 0430, 0433, 0435, 0439, 0440, 0442,
0444. 0448, 0449, 0450, 0456, 0459, 0461, 0462, 0466, 0467, 0495,

0497, 0499, 0500, 0502, 0504, 0511, 0512, 0513, 0515, 0516, 0519,
0520, 0522, 0523, 0524, 0525, 0526, 0527, 0530, 0533- do certame com
o valor total R$ 623.094,24 (Seiscentos e vinte e três mil, noventa e
quatro reais e vinte e quatro centavos), segundo do que consta nos
autos do Pregão Eletrônico 035/2025.
 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-21c9d85635d75043f072d7f2ad8a6bf966f428f1

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 37.995.908/0001-92, RUA NEUSA ASSUNÇÃO 741 - PARQUE
ALVORADA - TIMON - MA CEP: 65.633-130, vencedora dos itens 0003,
0013, 0019, 0032, 0045, 0050, 0051, 0054, 0056, 0059, 0060, 0069,
0076, 0079, 0080, 0081, 0084, 0085, 0087, 0088, 0089, 0097, 0102,
0103, 0104, 0105, 0106, 0117, 0118, 0131, 0143, 0144, 0179, 0180,
0197, 0198, 0206, 0222, 0239, 0244, 0248, 0358, 0392, 0417, 0419,
0429, 0431, 0436, 0446, 0447, 0463, 0464, 0465, 0468, 0498, 0505,
0506, 0507, 0510 - do certame com o valor
total R$ 295.038,90 (Duzentos e noventa e cinco mil e trinta e oito
reais e noventa centavos), segundo do que consta nos autos do
Pregão Eletrônico 035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 37.995.908/0001-92, RUA NEUSA ASSUNÇÃO 741 - PARQUE
ALVORADA - TIMON - MA CEP: 65.633-130, vencedora dos itens 0003,
0013, 0019, 0032, 0045, 0050, 0051, 0054, 0056, 0059, 0060, 0069,
0076, 0079, 0080, 0081, 0084, 0085, 0087, 0088, 0089, 0097, 0102,
0103, 0104, 0105, 0106, 0117, 0118, 0131, 0143, 0144, 0179, 0180,
0197, 0198, 0206, 0222, 0239, 0244, 0248, 0358, 0392, 0417, 0419,
0429, 0431, 0436, 0446, 0447, 0463, 0464, 0465, 0468, 0498, 0505,
0506, 0507, 0510 - do certame com o valor
total R$ 295.038,90 (Duzentos e noventa e cinco mil e trinta e oito
reais e noventa centavos), segundo do que consta nos autos do
Pregão Eletrônico 035/2025.

,
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.
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______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-4e20c736c6b935c052151f9dd29ba36974f3a8d4

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
VLPMED DISTRIBUIDORA - LTDA, CNPJ: 56.078.829/0001-61,
AVENIDA JERONIMO SILVA, n.º 781 - PARQUE ALVORADA TIMON -
MA CEP: 65.633-180, vencedora dos itens 0025, 0100, 0273, 0314,
0344 - do certame com o valor total R$ 24.376,00 (Vinte e quatro mil,
trezentos e setenta e seis reais), segundo do que consta nos autos do
Pregão Eletrônico 035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da
empresa: VLPMED DISTRIBUIDORA - LTDA,
CNPJ: 56.078.829/0001-61, AVENIDA JERONIMO SILVA, n.º 781 -
PARQUE ALVORADA TIMON - MA CEP: 65.633-180, vencedora dos
itens 0025, 0100, 0273, 0314, 0344 - do certame com o valor
total R$ 24.376,00 (Vinte e quatro mil, trezentos e setenta e seis
reais), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.

 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-bccf6b8f479c4f8afb23b3b9517718d5b6c37f52

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesa da Secretaria de Saúde do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, segundo do consta nos autos
do Pregão Eletrônico 035/2025, resolve:
 
1. ADJUDICAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
W SEREJO E MUNIZ LTDA, CNPJ: 19.043.776/0001-17, RUA
PRINCESA MARGARIDA, 01, VILA KIOLA - SÃO JOSE DE RIBAMAR -

MA CEP: 65.130-000, vencedora dos itens 0006, 0007, 0016, 0021, 0033,
0041, 0067, 0071, 0077, 0078, 0082, 0083, 0086, 0107, 0130, 0267,
0271, 0293, 0365, 0366, 0367, 0518 - do certame com o valor
total R$ 188.600,20 (Cento e oitenta e oito mil e seiscentos reais e
vinte centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.

 
2. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa:
W SEREJO E MUNIZ LTDA, CNPJ: 19.043.776/0001-17, RUA
PRINCESA MARGARIDA, 01, VILA KIOLA - SÃO JOSE DE RIBAMAR -
MA CEP: 65.130-000, vencedora dos itens 0006, 0007, 0016, 0021,
0033, 0041, 0067, 0071, 0077, 0078, 0082, 0083, 0086, 0107, 0130,
0267, 0271, 0293, 0365, 0366, 0367, 0518 - do certame com o valor
total R$ 188.600,20 (Cento e oitenta e oito mil e seiscentos reais e
vinte centavos), segundo do que consta nos autos do Pregão Eletrônico
035/2025.

 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa.
 

Passagem Franca - MA, 03 de junho de 2026.

 
______________________________________

GEANE CARDOSO MENEZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Identificador: 4192-e09cf0763a3a161ccaa80dbb4e979bd7af52d28d

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
031/2025/PMPF

 

 ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
031/2025/PMPF 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, vem
divulgar correção a publicação do DO EXTRATO DO 1º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO 031/2025/PMPF PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, publicado no Diário Oficial do
Município de Passagem Franca/MA. em 17 de abril de 2026 - VOL. X,
Nº 2965-243X - PÁGINAS: 02. COMUNICA a todos que: ONDE SE LÊ:
18 de abril de 2026, LEIA-SE: 18 de março de 2026, Prefeitura
Municipal de Passagem Franca - MA, 02 de junho de 2026.

Identificador: 4192-a87f478dbf3c1e19204435f20dc51381c4b712c9

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
032/2025/PMPF

 

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
032/2025/PMPF 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, vem
divulgar correção a publicação do DO EXTRATO DO 1º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO 032/2025/PMPF PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, publicado no Diário Oficial do
Município de Passagem Franca/MA. em 17 de abril de 2026 - VOL. X,
Nº 2965-243X - PÁGINAS: 02. COMUNICA a todos que: ONDE SE LÊ:
18 de abril de 2026, LEIA-SE: 18 de março de 2026, Prefeitura
Municipal de Passagem Franca - MA, 02 de junho de 2026.

   8/13EXECUTIVOwww.passagemfranca.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA - MA 
  VOL. X – Nº 2268/2026 – 03 DE JUNHO DE 2026 
  ISSN - 2965-243X  

Identificador: 4192-2f365a1d39946291fff3f9172a09447c3aee61a2

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
033/2025/PMPF

 

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
033/2025/PMPF 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, vem
divulgar correção a publicação do DO EXTRATO DO 1º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO 033/2025/PMPF PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, publicado no Diário Oficial do
Município de Passagem Franca/MA. em 17 de abril de 2026 - VOL. X,
Nº 2965-243X - PÁGINAS: 02. COMUNICA a todos que: ONDE SE LÊ:
18 de abril de 2026, LEIA-SE: 18 de março de 2026, Prefeitura
Municipal de Passagem Franca - MA, 02 de junho de 2026

Identificador: 4192-906164b8d19b3715392fd1a11010b478b27b1df9

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
034/2025/PMPF

 

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
034/2025/PMPF 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, vem
divulgar correção a publicação do DO EXTRATO DO 1º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO 034/2025/PMPF PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, publicado no Diário Oficial do
Município de Passagem Franca/MA. em 17 de abril de 2026 - VOL. X,
Nº 2965-243X - PÁGINAS: 02. COMUNICA a todos que: ONDE SE LÊ:
18 de abril de 2026, LEIA-SE: 18 de março de 2026, ONDE SE LÊ:
processo administrativo 034/2025, LEIA-SE: processo administrativo
006/2025 Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA, 02 de junho
de 2026

Identificador: 4192-ff238d5a0062ad66f20ecfe5d2f441f8e4ab2252

PORTARIA Nº 83/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 83/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
MAURA BANDEIRA TORRES, Assistente Social, portador(a) da
matrícula funcional n.º 0013201, lotada junto a Secretaria Municipal de
Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2025/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 01/06/2026 a 30/07/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

__________________________________________
FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-a9afbb618b11e7899cded36a807ed5864428ebc1

PORTARIA Nº 84/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 84/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
SANDRA CARNEIRO DOS SANTOS, Auxiliar Operacional de Serviços
Gerais, portador(a) da matrícula funcional n.º 0005271, lotada junto a
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de
12/04/2025 a 12/04/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 08/06/2026 a 07/07/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

__________________________________________
FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-83f2d9a406ab7386267ec9e7c8ff4cacf35b5338

PORTARIA Nº 85/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 85/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de
Operador de Identificação Civil na Unidade de Atendimento do
Viva/Procon e dá outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar LUIS EDUARDO DA SILVA GUIMARÃES, portador da
Carteira de Identidade - Registro Geral - CPF nº ***.514.013-**,
nomeado para o cargo em comissão de Chefe Seção RG por meio da
Portaria nº 200, de 20 de maio de 2025, para exercer a função de
Operador de Identificação Civil na Unidade de Atendimento do
Viva/Procon do Município de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Enquanto exercer a função, o Operador de Identificação deverá
ser o articulador e responsável por atender o cidadão e realizar, com
segurança e atenção, a digitação dos dados biográficos e
autodeclarados conforme os documentos e informações fornecidas pelo
cidadão; capturar as biometrias civis (fotografia e impressões digitais)
de acordo com as técnicas do treinamento e em conformidade com suas
atribuições previstas no Acordo de Cooperação Técnica pertinente.
Art. 3º O exercício da função de que trata esta Portaria não implica
acréscimo remuneratório, sendo desempenhada no âmbito das
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atribuições do cargo em comissão já ocupado pelo servidor.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 6716-16668eedfb7b4a2b8d58d65df9ad30503f60c120

PORTARIA Nº 86/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 86/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação da servidora para exercer a função de
Coordenadora da Unidade de Atendimento do Viva/Procon e dá
outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar LARA COELHO LOPES, portadora da Carteira de
Identidade nº 039*******10-7, SSP/MA, e CPF nº ***.746.833-**,
nomeada para o cargo em comissão de Assessor Jurídico, por meio da
Portaria nº 77/2026, de 01 de junho de 2026, para exercer a função de
Coordenadora da Unidade de Atendimento do Viva/Procon do Município
de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 4192-36da0ed40a8916c1e4c34a7c18d0e9d49690bc36

PORTARIA Nº 87/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 87/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para cargo de livre provimento em
comissão. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,

RESOLVE
Art. 1º Nomear DANIEL ARAÚJO SILVA FILHO, portador da Carteira
de Identidade nº 032******07-5, SSP/MA, e CPF nº ***.201.263-**, para
exercer o cargo em comissão de Chefe Seção CTPS, deste Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de junho de 2026.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 4192-91f8a4ad4abe17d3604b7224386c03dc15cbb1f0

PORTARIA Nº 88/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 88/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de
atendente de balcão do cidadão, CPF, CTPS e Juros Zeros da
Unidade de Atendimento do Viva/Procon e dá outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar DANIEL ARAÚJO SILVA FILHO, portador da Carteira
de Identidade nº 032******07-5, SSP/MA, e CPF nº ***.201.263-**,
nomeado para o cargo em comissão de Chefe Seção CTPS, por meio
da Portaria nº 87/2026, de 03 de junho de 2026, para exercer a função
de atendente de balcão do cidadão, CPF, CTPS e Juros Zeros da
Unidade de Atendimento do Viva/Procon do Município de Passagem
Franca - MA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-6cc6227e1c32f23fe0effcc2d385367dd7ae3bad

PORTARIA Nº 89/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 89/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para cargo de livre provimento em
comissão. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,

RESOLVE
Art. 1º Nomear RAYLSON OLIVEIRA GUIMARÃES, portador da
Carteira de Identidade nº 048******0133, SSP/MA, e CPF nº
***.850.663-**, para exercer o cargo em comissão de Agente de
Patrimônio, deste Município.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de junho de 2026.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 4192-10f25a08b1a1be0214e6315224f85515857088f0

PORTARIA Nº 90/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 90/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de
supervisor de RG da Unidade de Atendimento do Viva/Procon e dá
outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar RAYLSON OLIVEIRA GUIMARÃES, portador da
Carteira de Identidade nº 048******0133, SSP/MA, e CPF nº
***.850.663-**, nomeado para o cargo em comissão de Agente de
Patrimônio, por meio da Portaria nº 89/2026, de 03 de junho de 2026,
para exercer a função de Supervisor de RG da Unidade de Atendimento
do Viva/Procon do Município de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-63c54e84a6a562c2690411b1a496637376789a58

PORTARIA Nº 91/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 91/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para cargo de livre provimento em
comissão. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,

RESOLVE
Art. 1º Nomear NAIRA SILVA DE SOUSA, portadora da Carteira de
Identidade nº 035******0087, SSP/MA, e CPF nº ***.603.713-**, para
exercer o cargo em comissão de Agente de Patrimônio, deste Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a 01 de junho de 2026.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 4192-f90f5d8319b85e6919aeb31e332a0814bb9532fb

PORTARIA Nº 92/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 92/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação da servidora para exercer a função de
Auxiliar de Coordenação e CIPTEA da Unidade de Atendimento do
Viva/Procon e dá outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar NAIRA SILVA DE SOUSA, portadora da Carteira de
Identidade nº 035******0087, SSP/MA, e CPF nº ***.603.713-**,
nomeada para o cargo em comissão de Agente de Patrimônio, por meio
da Portaria nº 91/2026, de 03 de junho de 2026, para exercer a função
de Auxiliar de Coordenação e CIPTEA da Unidade de Atendimento do
Viva/Procon do Município de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-eaba23d09d57809b11ea4e9379ce05e6f22a6584

PORTARIA Nº 93/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 93/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação da servidora para exercer a função de
atendente para entrega de RG da Unidade de Atendimento do
Viva/Procon e dá outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar IONARA SILVA, portadora do Registro Geral - CPF nº
***.316.383-**, SSP/MA, para exercer a função de atendente para
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entrega de RG da Unidade de Atendimento do Viva/Procon do Município
de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-31529a4f8c39c87e85013bd0a063657f815907b6

PORTARIA Nº 94/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026
 

PORTARIA Nº 94/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação da servidora para exercer a função de
atendente para recepção da Unidade de Atendimento do
Viva/Procon e dá outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar JÚLIA ARAÚJO RODRIGUES, portadora do Registro
Geral - CPF nº ***.144.213-**, SSP/MA, para exercer a função de
atendente para recepção da Unidade de Atendimento do Viva/Procon do
Município de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de junho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4192-7bd3f0ad18b5d2cd25610e7ae789433a26bfc461
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